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Capital Nacional da Agua Mineral

PORTARIA Nº 4.415, DE 23 D NHO DE 202

“Dispõe sobre a exoneração da função de
Corregedor da Guarda Municipal que
especifica e dá outras providências
correlatas”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito da Estância
Hidromineral de Lindoia, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

Considerando a entrada em vigor da Lei Complementar Municipal nº 1.787,

de 28 de fevereiro de 2025;

RESOLVE:

yr da Guarda Municipal, o Sr. LUIS

ROGERIO DE OLIVEIRA, portador do CPF nº 340. e, O
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

Art. 1º Exonerar, da função de Corregede

as RR em congágrio,

Prefeitura dajfstância Hidromineral/de Lindoia, em 23 de junho de 2025.

Publicado

Administração e afixadôao
em 24 de junho de 2025. -

SCHER TARDELI
Diretor de Administração
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